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PORTARIA Nº 354/2025 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o Ofício 264/2025; RESOLVE: Art. 1º. Alterar o 
Art. 2° da Portaria N°. 325/2025 de 24 de junho de 2025 que constitui Comissão Especial para abertura de Processo Administrativo objetivando apuração de possíveis irregularidades 
conforme Ofício N°. 264/2025, por parte da empresa LEANDRO PEREIRA SILVA LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 47.121.104/001-18; Art. 2°. A Comissão de que trata o artigo 
anterior será composta pelos seguintes servidores, sob presidência do primeiro: SUELENE SIMONI ARAUJO - matrícula 4016; CLEIDE BAUMGARTNER - matrícula 
1626;FABIANA GIACOMINI - matrícula 2842. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ANGELO DE CARLI”, EM 10 DE 
JULHO DE 2025. 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
PORTARIA Nº 353/2025  O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei Municipal nº 
2.727/2011 (Estrutura Administrativa do Município de Palotina), RESOLVE: Art. 1º - Designar, com fundamento na Lei N° 2.727/2011 – Estrutura 
Administrativa do Município – e Lei N°. 1.096/1992 – Plano de Cargos e Carreira – a servidora abaixo relacionada, para o exercício de função gratificada a partir 
de 01 de julho de 2025; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
a) JOSIANE LAGO STEFANELLO, Matrícula N°. 3275, para ocupar a função gratificada de COORDENADORA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

DAS AÇÕES BÁSICAS E DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE; Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. Paço Municipal “Luis Ângelo de 
Carli”, 10 de julho de 2025. MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 352/2025 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o requerimento de exoneração de 
cargo protocolado sob n°: 5.247/2025; RESOLVE: Art. 1º - Rescindir, a pedido, a partir de 14 de julho de 2025, o contrato de trabalho na modalidade 
CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO do servidor relacionado abaixo: 
Mat. Nome Cargo 
4106 LUIZA FREITAS LOPES FISIOTERAPEUTA 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ANGELO DE CARLI, EM 10 DE JULHO DE 2025.  
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PORTARIA nº 351/2025 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o requerimento de aposentadoria 
protocolado sob nº 5.242/2025, considerando ainda o disposto no artigo 6º, incisos I à IV da Emenda Constitucional nº 41 de 19 de dezembro de 2003, combinado 
com o artigo 40, §5º da Constituição Federal e artigo 25 da Lei Previdenciária Municipal nº 1861/2004 e o cumprimento dos demais requisitos exigidos em lei, 
RESOLVE: Art.1º – APOSENTAR, com proventos integrais, por idade e tempo de contribuição, a partir de 15 de julho de 2025 a servidora: Rosangela Giacomini 
Buttini, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, RG 4.518.380-7 SSP/Pr,  inscrita     no   CPF/MF nº 700.xxx.xxx-72,  matrícula funcional nº 445, 
nível salarial ESP-K,   com   base   no artigo 6º,   incisos  I à IV   da   Emenda   Constitucional nº 41 de 19 de dezembro de 2003, combinado com  o artigo 40, §5º da 
Constituição Federal   e  artigo 25  da Lei  Previdenciária Municipal nº 1.861 de 23 de dezembro de 2004. Art.2º- Os proventos da aposentadoria, mensal/anual 
constam da tabela abaixo:  

Cálculo do Art. 6º da Emenda Constitucional 41/2003. Voluntária por idade e tempo de contribuição. Com Paridade. Sem cálculo de 
média. Integral. 

Vencimento do cargo efetivo ............ ....................................................................... 5.892,49 

Adicional pôr Tempo de Serviço............................................................................... 935,28 

Total dos proventos fixos mensal............................................................................. 6.827,77 

TOTAL DO PROVENTO ANUAL.............................................................................. 81.933,24 
Art.3º - Para revisão dos proventos, aplica-se as regras do artigo 46 da Lei Previdenciária Municipal nº 1861/2004 e artigo 2º da Emenda Constitucional 47/2005 - 
Paridade com servidores ativos. Art. 4º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ANGELO DE CARLI”, EM 10 DE 
JULHO DE 2025. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº. 349/2025 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando atestado médico apresentado à Coordenação 
de Recursos Humanos,  RESOLVE: Art. 1º. Conceder, com fundamento no artigo 94 da Lei Complementar nº. 110/2010  Estatuto do Servidor Público, 180 (cento e 
oitenta) dias de Licença Maternidade à servidora abaixo qualificada, a partir de 26 de junho de 2025, com retorno às atividades laborais em 22 de dezembro de 2025. 

Matrícula  Nome Admissão Cargo 
3580 LIVIA CRISTINE KUNIMATSU 03/11/2021 FONOAUDIOLOGO 

Art. 2º.   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ÂNGELO DE CARLI, EM 09 DE JULHO DE 2025. 
MUNICÍPIO DE PALOTINA

LEI Nº 7.017 LEG Institui a Semana Municipal de Prevenção ao AVC (Acidente Vascular Cerebral) e dá outras providências. A Câmara Municipal 
de Palotina, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  Art.1°- Fica instituído no calendário oficial do Município de 
Palotina a Semana Municipal de Prevenção ao Acidente Vascular Cerebral (AVC), a ser realizada na semana do dia 29 de outubro. Art. 2°- São objetivos da 
Semana Municipal de Prevenção ao AVC: 

• conscientizar a população sobre a importância da prevenção ao AVC, destacando seus fatores de risco, sinais de alerta e medidas 
de prevenção; 

• promover ações educativas, como palestras, seminários, campanhas informativas e atividades comunitárias que incentivem hábitos 
de vida saudáveis; 

• facilitar o acesso a informações sobre diagnóstico precoce e tratamentos disponíveis, visando a redução da incidência e mortalidade 
por AVC no município; 

Art. 3°- As ações de que trata o Art. 2° incluirão, entre outras, palestras, treinamentos, eventos, inserções publicitárias e conteúdo midiático. Art. 4°- O 
Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com entidades sem fins lucrativos ou instituições que tratam do tema, para a realização de eventos, 
campanhas e atividades. Art. 5°- As despesas decorrentes com a presente Lei decorrerão por conta de recursos próprios e vinculados do orçamento vigente. 
Art. 6°- O Poder Executivo regulamentará a seguinte Lei no que couber. Art. 7°- Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação. Paço 
Municipal “Luiz Ângelo de Carli”, Palotina/PR, 10 de julho de 2025. 
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RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 15/2025. Ad Referendum. SÚMULA: Deliberar sobre a utilização do recurso da Emenda 
Parlamentar, Programação 411790920250001, referente ao valor de R$ 100.000,00. O Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS, no uso das atribuições legais estabelecidas na Lei Federal Nº 8.742/93 Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS 
e na Lei Municipal Nº 3.241/2013; Considerando a Emenda Parlamentar, no valor de R$ 100.000,00 (cento mil reais) para 
aquisição de material de consumo, indicados para o Município de Palotina, que será repassado ao Fundo Municipal de Assistência 
Social – FMAS; Considerando a deliberação do Plenário do CMAS no grupo de whatsapp, realizada no dia 09 de julho de 2025. 
RESOLVE: Art. 1º - Aprovar a utilização do recurso da Emenda Parlamentar - Programação 411790920250001, na Secretaria 
Municipal da Assistência Social, no valor de R$ 100.000,00 (cento mil reais), para a aquisição de material de consumo, 
previamente informados no EstruturaSUAS. Art. 2º - Os casos não previstos nesta Resolução Normativa serão resolvidos pelo 
Plenário do CMAS. Art. 3º - Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. Palotina, 09 de julho de 2025. BEATRIZ FIALHO DA COSTA, Presidente do CMAS, Gestão 2025/2026 
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TERMO ADITIVO Nº 03 DE PRAZO E Nº 04 DE VALOR AO CONTRATO Nº 795/2023. 

Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 
898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e 
CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa 
INVIOLAVEL PALOTINA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 05.426.381/0001-99, Inscrição Estadual n° 
9033492399, Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº 4803, estabelecida à Rua 21 de Abril nº 582, Bairro Centro, na Cidade de Palotina, Estado do Paraná, 
CEP 85.950-000, Fone: (44) 3649-4252, e-mail: licitacoesgrupoinvi@outlook.com, representada neste ato pelo Sr. RICARDO CANOSSA, portador 
da cédula de identidade RG nº 7.071.269-5 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 025.256.359-06, residente e domiciliado na cidade de Palotina, Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação 
pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO Nº 103/2023, onde o objeto deste termo contratual é: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO DE PÂNICO COM 
SINAL SONORO E TRANSMISSÃO INSTANTÂNEA PARA A CENTRAL DE MONITORAMENTO, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
EM COMODATO DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, COM INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DOS EQUIPAMENTOS, PARA SEGURANÇA NAS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, a serem empenhadas nas 
dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 03): Fica prorrogado o prazo do Contrato de Prestação de 
Serviços N° 795/2023 por mais 12 (doze) meses, com base no art. 57, inciso IV da Lei 8.666/93, iniciando em 28 de Julho de 2025 e encerrando em 
27 de Julho de 2026, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, protocolo nº 3256/2024 da Contratada, parecer fiscal e jurídico anexo ao 
processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 04): O valor do presente Contrato de Prestação de Serviços N° 795/2023, sofrerá reajuste pelo 
índice INPC de até aproximadamente 5,18% conforme descrito abaixo. 

Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. De: Valor Unit. Para: Valor Total 
1 SISTEMA DE 

MONITORAMENTO DE 
PÂNICO COM SINAL SONORO 
E TRANSMISSÃO 
INSTANTÂNEA PARA A 
CENTRAL DE 
MONITORAMENTO 

MESES 12 R$5.515,80 R$5.801,52 R$ 69.618,24 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 10 de Julho de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 317-318-319/2025 DA PREGÃO N.º 027/2025. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64; E A 
EMPRESA DETENTORA PARTE SIGNATÁRIA CLAUDEMIR LINO LTDA – CNPJ Nº 22.859.062/0001-96, NO VALOR TOTAL DE - R$ 1.110.312,11, CLECI MARIA 
PEDREIRA – EPP CNPJ Nº 11.812.162/0001-40 NO VALOR TOTAL DE R$ 101.434,60, I LOURENÇO DA SILVA DECORAÇÕES CNPJ Nº 36.821.529/0001-13 NO 
VALOR TOTAL DE R$ R$ 129.940,00 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM DECORAÇÃO DE 
EVENTOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, TERÁ A VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO. 
PALOTINA, 10 DE JULHO DE 2025. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 320/2025 – INEXIGIBILIDADE Nº 142/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. 
CONTRATADO: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FANFARRAS E BANDAS – CNPJ: 00.350.623/0001-94 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE TAXAS DE INSCRIÇÕES PARA A FAMUP PARTICIPAR NOS EVENTOS: 
IV COPA NACIONAL DE BANDAS E FANFARRAS, 33º CINFABAN – CONCURSO INTERESTADUAL DE FANFARRAS E BANDAS E NO 
XXXII CAMPEONATO PARANAENSE DE BANDAS E FANFARRAS 2025, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA VALOR: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) 
IGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 04 (QUATRO) MESES A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL.PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS APÓS A ENTREGA DO 
OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO 
SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO 
A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 10 de Julho de 2025.O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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AVISO DE LICITAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA N.º 055/2025 
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA - TIPO: MENOR VALOR  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE BOLO EM PEDAÇOS PARA COMEMORAÇÃO DOS 65 
ANOS DO MUNICIPIO, NO DIA 25 DE JULHO DE 2025, NO LAGO MUNICIPAL DE PALOTINA A PEDIDO DO GOVERNO MUNICIPAL 
DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
VALOR ESTIMADO: R$ 9.480,00 (NOVE MIL QUATROCENTOS E OITENTA REAIS). Edital completo estará à disposição dos interessados para 
retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site 
www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail: dispensa@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link 
BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 17/07/2025 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 09h00min do 
dia 17/07/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 17/07/2025, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site 
www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Dispensa Eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos 
de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital. Informações: Fone (44) 3649-7838, Departamento de Licitações e 
Compras e/ou diretamente na plataforma BLL. Palotina, 10 de Julho de 2025. Sr. RODRIGO RIBEIRO PREFEITO MUNICIPAL O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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RESUMO DE ATOS OFICIAIS 
(ÍNTEGRA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, ENDEREÇO 
WWW.PATOBRAGADO.PR.GOV.BR). 

 
PORTARIA N.º 521, DE 10 DE JULHO DE 2025. 
Autoriza despesa de pronto pagamento por meio de regime de adiantamento destinado a servidores públicos 
municipais. 
 
DECRETO Nº 215, DE 09 DE JULHO DE 2025 
Dispõe sobre a anulação do Decreto Municipal nº 342/2024, determina a reabertura do Processo Administrativo nº 
001/2024 e dá outras providências. 

 

DECRETO Nº. 216, DE 10 DE JULHO DE 2025. 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2025 e dá outras 
providências. 
 
DECRETO Nº. 217, DE 10 DE JULHO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2025 e dá 
outras providências. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO//PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2025 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
“PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE PERTENCENTES A MICRORREGIÃO 022 – TOLEDO” 
OBJETO: Contratação de empresas especializadas para o fornecimento de peças e a prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em Câmaras frias, Refrigeradores de Imunobiológicos da marca Elber e 
Plataformas Elevatórias, visando cumprir políticas públicas em atendimento às demandas das diversas Secretarias 
do Município de Pato Bragado – PR, conforme quantidades e condições mínimas relacionadas no Termo de 
Referência anexo ao Edital. 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 07h50min do dia 11/07/2025 até as 07h50min do dia 
29/07/2025. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 07h55min do dia 29/07/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as 08h00min do dia 29/07/2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário De Brasília (DF). 
LOCAL: PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL  https://bllcompras.com/  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 112.434,28 (cento e doze mil quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte e 
oito centavos). 
EDITAL: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município: 
https://patobragado.atende.net/ na aba “Mural de Licitações”, bem como junto ao Portal BLL onde ocorrerá a 
sessão pública no site https://bllcompras.com/  
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2025. 
(Art. 74, Caput da Lei Federal n.º 14.133/2021) 
OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 044/2024 celebrada entre o CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI – CIRAU e a empresa CORDIAL DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS 
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LTDA, tendo como objeto a aquisição de um veículo automotor novo, Ambulância do Tipo “B”, destinado ao 
transporte inter-hospitalar de pacientes com risco de vida. 
FORNECEDOR: CORDIAL DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA- CNPJ sob nº 85.102.549/0002-20. 
VALOR TOTAL: R$ 400.365,00 (quatrocentos mil trezentos e sessenta e cinco reais). 
DA VIGENCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, a partir da assinatura do mesmo. 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 044/2024 celebrada entre o 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI – CIRAU e a empresa CORDIAL 
DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA. 
 
 
EXTRATO DE ATAS REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: YNEMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 51.740.794/0001-60 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de materiais hospitalares e 
recargas de oxigênios para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Pato Bragado. 
VALOR: R$ 2.354,75 (dois mil trezentos e cinquenta e quatro reais e setenta e cinco centavos). 
VIGÊNCIA: 10/07/2025 a 10/07/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: JF COMÉRCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 22.525.517/0001-37 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de materiais hospitalares e 
recargas de oxigênios para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Pato Bragado. 
VALOR: R$ 2.139,58 (dois mil cento e trinta e nove reais e cinquenta e oito centavos). 
VIGÊNCIA: 10/07/2025 a 10/07/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: MEDMED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - ME – CNPJ: 34.064.557/0001-08 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de materiais hospitalares e 
recargas de oxigênios para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Pato Bragado. 
VALOR: R$ 2.532,04 (dois mil quinhentos e trinta e dois reais e quatro centavos). 
VIGÊNCIA: 10/07/2025 a 10/07/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CNPJ 95.719.472/0001-05 
CONTRATADO: SONOMAG COMÉRCIO DE COLCHÕES MAGNETIZADOS LTDA – CNPJ: 82.281.353/0001-71 
OBJETO: eventual Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de materiais hospitalares e 
recargas de oxigênios para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Pato Bragado. 
VALOR: R$ 1.101,80 (um mil cento e um reais e oitenta centavos). 
VIGÊNCIA: 10/07/2025 a 10/07/2026 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2025
PLATAFORMA – COMPRAS.GOV.BR
UASG: 987561

OBJETO: Aquisição de lanches para os eventos das Secretarias Municipais do Mu-
nicípio de Formosa do Oeste - PR. DATA DE ABERTURA: 28/07/2025, às 08:30 
horas. VALOR MÁXIMO: R$ 404.735,55, (quatrocentos e quatro mil setecentos e 
trinta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos).

Os editais encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba 
Licitações. Para mais informações: Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfim dos 
Santos, 111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. Telefone 
(44) 3526-8350, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br.

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 25/2025 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA, em conformidade com o § 3º do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 

e artigo 6º do Decreto 10.732 do Município de Palotina, torna público que pretende realizar serviço de instalação 
de galeria, placas de homenagens, eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 

(três) dias úteis, oportunidade em que a Câmara Municipal de Palotina escolherá a mais vantajosa. Propostas 
deverão ser encaminhadas até 15/07/2025 às 17h através do e-mail compras_camarapalotina@hotmail.com ou 

mediante protocolo na Câmara Municipal de Palotina, situada na Rua 21 de Abril, nº 718, Centro. 

Valor estimado do serviço é de R$ 17.970,00 (Dezessete Mil Novecentos e Setenta Reais). 

 

Palotina – PR, 10 de julho de 2025. 
 

 

Estado envia para Assembleia substitutivo 
que moderniza a carreira da Polícia Penal

O Governo do Estado encaminhou 
nesta segunda-feira (7) à Assem-
bleia Legislativa do Paraná (Alep) um 
substitutivo geral ao Projeto de Lei 
Complementar nº 5/2025, que trata 
da modernização da carreira dos po-
liciais penais do Estado. A nova pro-
posta insere uma regra de transição 
para promoção, permitindo que to-
dos possam alcançar o último nível 
da carreira com 23 anos de exercício. 

O texto mantém os principais ei-
xos da proposta original enviada em 
abril, como a exigência de curso su-
perior para ingresso na carreira, a re-
dução do interstício de promoção de 
três para dois anos, e a desvincula-
ção do número de vagas por classe, 
permitindo maior mobilidade funcio-
nal e reconhecimento por mérito.  

O substitutivo cria regras transitó-

rias para promoções automáticas de 
policiais penais que tiverem mais de 
8, 12, 18 ou 22 anos de efetivo exer-
cício. Essas promoções estão previs-
tas para ocorrer de forma escalonada 
entre os anos de 2025 e 2028.  

Por exemplo, servidores com pelo 
menos 22 anos de efetivo exercício 
até 31 de dezembro de 2025 pode-
rão ser promovidos diretamente à 
Classe I já nas promoções de maio 
de 2026. Da mesma forma, quem ti-
ver 18 anos de atuação até 2025 ou 
2026 poderá ser promovido à Classe 
III, e os que alcançarem 12 anos até 
2026 poderão ascender à Classe VI. 
Servidores com pelo menos 8 anos 
de atividade já poderão ser promovi-
dos à Classe VIII em 2025.  

A partir de 2027, essas regras es-
peciais se tornam permanentes, apli-

cando-se anualmente aos policiais 
penais que tenham ingressado até 
2020, conforme o cumprimento dos 
critérios de tempo e desempenho. 

O substitutivo também prevê que 
cursos de aperfeiçoamento profis-
sional, com carga horária definida e 
oferecidos pela Escola Superior da 
Polícia Penal ou pela Fundação de 
Apoio à Atividade de Segurança Pú-
blica (FAASP) também possam ser 
considerados para promoções entre 
determinadas classes.

MODERNIZAÇÃO – A propos-
ta de modernização da carreira da 
Polícia Penal reforça a política de 
valorização dos servidores da área 
de segurança pública. A principal 
mudança está na diminuição do in-
tervalo de tempo para promoção 

dos policiais penais, passando de 
três para dois anos.  

Também promove regras mais 
claras para ascensão na carreira. A 
proposta é que as promoções sejam 
realizadas por dois critérios: aquisi-
ção de estabilidade (para a Classe XI, 
após o estágio probatório) e mereci-
mento, com base em avaliações de 
desempenho e participação em cur-
sos de qualificação. 

A modernização também propõe 
desvinculação da estrutura de car-
gos, concentrando as 9.750 vagas da 
carreira na Classe XII (nível de entra-
da), o que elimina as limitações ante-
riormente impostas por classe e per-
mite uma progressão mais fluida.

Da AEN
CURITIBA

Produtores rurais que desejarem parti-
cipar da Feira Sabores do Paraná podem 
se inscrever até 14 de julho. Neste ano o 
evento será realizado de 21 a 24 de agos-
to, no Centro de Eventos Positivo, no Par-
que Barigui, em Curitiba. Serão seleciona-
dos 140 empreendedores rurais que terão 
a oportunidade de mostrar sua produção 
para o público da Capital e região.

Além da venda de diversos produtos, a fei-
ra ainda contará com aulas-show que vão di-
vulgar a gastronomia e o turismo do Estado. O 
evento é promovido pelo Instituto de Desen-
volvimento Rural do Paraná (IDR-Paraná), em 
parceria com a Secretaria Estadual da Agri-
cultura e do Abastecimento, Agência de De-
fesa Agropecuária do Paraná (Adapar), Se-

cretaria Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional de Curitiba, Faep-Senar-PR, Se-
brae/PR, Fetaep e Ceasa-PR.

Segundo Karoline Marques, coordenado-
ra estadual de Agroindústria do IDR-Paraná, 
os produtores interessados em participar da 
feira devem atender algumas exigências. “A 
primeira delas é ter o CAF (Cadastro Nacio-
nal da Agricultura Familiar) ativo. Além disso, 
toda agroindústria que trabalhar com alimen-
tos precisa ser regularizada sanitariamente, 
de acordo com o produto. Outra solicitação é 
que os produtos sejam rotulados, seguindo a 
legislação vigente”, afirma.

Ela lembra ainda que o artesanato a ser 
apresentado precisa ter características de 
identidade regional ou usar matérias-pri-

mas da propriedade rural.
As inscrições poderão ser feitas no site do 

IDR-Paraná ou em um escritório do Instituto 
no município do interessado. A inscrição não 
garante a vaga na feira. Elas serão analisadas 
e os produtores selecionados. Podem parti-
cipar empreendedores individuais e organi-
zações como cooperativas e associações. Os 
empreendimentos com jovens rurais, até 29 
anos, serão priorizados.

A lista com os expositores selecionados 
será divulgada a partir do dia 25 de julho.

HISTÓRIA – A feira retornou em 2024 
com 76 agroindústrias familiares de 56 
municípios. Este ano será quase o dobro 
de expositores. No ano passado, dez de-

les eram do Rio Grande do Sul, que vieram 
mostrar seus produtos no Paraná a partir 
de uma parceria, com o objetivo de apoiar 
municípios atingidos pelas fortes chu-
vas que causaram uma tragédia no estado 
gaúcho em maio do mesmo ano.

A feira aconteceu de 2000 a 2014, sem-
pre no Parque Barigui. Karoline explicou que 
o objetivo em retornar com o evento é divulgar 
os produtos coloniais do Estado, com desta-
que para a produção regional. “O turismo ru-
ral também será apresentado durante a feira. 
Queremos mostrar o que há de mais forte em 
turismo em cada região”, afirmou.

Da AEN
CURITIBA

Inscrições para a Feira Sabores do Paraná
estão abertas até 14 de julho

 ̘ Evento acontece de 21 a 24 
de agosto em Curitiba

KAROLLINE MARQUES/IDR-PR/AEN



SEXTA-FEIRA, 11 DE JULHO DE 2025
Edição 11.536Publicações Legais

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025 – Trânsito 
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre            CIDADE: Toledo
ESTADO: PR
OBJETO: REGISTRO DE P REÇOS, pelo período de 12 meses, para eventual contratação da 
empresa EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO, 
inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28 localizada na Rua José João Muraro, 1944 - Jardim Porto 
Alegre, para execução global (material e mão de obra) dos serviços de sinalização viária horizontal 
em diversas vias do município de Toledo, para implantação, manutenção e operação da sinalização 
no âmbito da circunscrição municipal, a fi m de possibilitar maior fl uidez e segurança no tráfego. 
VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação R$ 8.138.500,00 (oito milhões cento e 
trinta e oito mil e quinhentos reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) 
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura da ata. 
AMPARO LEGAL: Artigo 75, inciso IX da Lei Federal 14.133/2021.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 53/2025 – Trânsito
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDU R - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 meses, para eventual contratação da 
empresa EMDUR – EMP RESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO, 
inscrita sob o CNPJ 77.878.023/0001-28 localizada na Rua José João Muraro, 1944 - Jardim 
Porto Alegre, para execução global (material e mão de obra) dos serviços de sinalização viária 
horizontal em diversas vias do município de Toledo, para implantação, manutenção e operação da 
sinalização no âmbito da circunscrição municipal, a fi m de possibilitar maior fl uidez e segurança no 
tráfego. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é R$ 9.462.000,00 (nove milhões 
quatrocentos e sessenta e dois mil reais). Contrato fi rmado em 10 de julho de 2025, conforme 
conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 01/2025 – Trânsito.

CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  E HOMOLOGAÇÃO 
Modalidade De Dispensa De Licitação Nº 010/2025 – Forma: Eletrônica.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (mobília e equipamentos 
de informática).

EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 165, § 1º DA LEI Nº 14.133/2021, 
TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE:

FORNECEDOR LOTE VALOR TOTAL

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 
07.481.107/0001-48 001 R$ 4.440,00

50.082.438 VICTOR JAVIER VERA FICHER
CNPJ: 50.082.438/0001-34 002 R$ 1.648,00

61.060.956 JOHN MICHAEL VENTURA DA 
FONSECA

CNPJ: 61.060.956/0001-73
003 R$ 2.270,00

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 
MISSAL - PR, 10 DE JULHO DE 2025.

Elias Xavier de Andrade
Presidente

15

Pregão Eletrônico nº. 90011/2025 - UASG 153029
Processo: 23064030135202517. Objeto: Aquisição de tecidos, borlas, 
pelerines, bandeiras e afins. Total de Itens Licitados: 9. Edital: 10/07/2025 
das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Avenida Brasil 
Nº. 4232, Parque Independência - Medianeira/PR ou https://www.gov.br/
compras/edital/153029-5-90011-2025. Entrega das Propostas: a partir de 
10/07/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 
29/07/2025 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Vide 
Edital 90011/2025 e anexos. 

RAFAEL PEDRINI
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

OURO VERDE DO OESTE CAMARA MUNICIPAL
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
Entidade: Consolidado

 Poder: Legislativo
 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2025 / Semestre Janeiro-Junho
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RGF - ANEXO 1 (LRF, art . 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)
LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS
(b)

Jul/2024 Ago/2024 Set/2024 Out/2024 Nov/2024 Dez/2024 Jan/2025 Fev/2025 Mar/2025 Abr/2025 Mai/2025 Jun/2025

TOTAL 
(ÚLTIMOS 
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 84.320,70 90.228,16 90.228,16 92.284,45 115.930,51 164.203,90 87.960,91 104.213,45 104.783,08 104.783,08 104.783,08 116.917,78 1.260.637,26 0,00

   Pessoal Ativo 84.320,70 90.228,16 90.228,16 92.284,45 115.930,51 164.203,90 87.960,91 104.213,45 104.783,08 104.783,08 104.783,08 116.917,78 1.260.637,26 0,00

     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 76.717,30 82.778,13 82.778,13 84.664,64 108.148,18 152.519,58 75.762,59 92.137,20 92.728,40 92.728,40 92.728,40 104.863,10 1.138.554,05 0,00

     Obrigações Patronais 7.603,40 7.450,03 7.450,03 7.619,81 7.782,33 11.684,32 12.198,32 12.076,25 12.054,68 12.054,68 12.054,68 12.054,68 122.083,21 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou 
de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
(exceto elemento 34) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com 
Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de 
Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 84.320,70 90.228,16 90.228,16 92.284,45 115.930,51 164.203,90 87.960,91 104.213,45 104.783,08 104.783,08 104.783,08 116.917,78 1.260.637,26 0,00
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 55.976.907,80 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 710.000,00 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) 1.008.179,70 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) 0,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V) 54.258.728,10 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 1.260.637,26 2,32

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 3.255.523,69 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 3.092.747,51 5,70

LIMITE DE ALERTA (XI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 2.929.971,32 5,40

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: OURO VERDE DO OESTE CAMARA MUNICIPAL. Emissão: 10/07/2025, às 09:16:42.

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a 
ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

NOTA:

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 28/2025

CONTRATANTE (UASG)
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE (987561) 

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO JORNALÍSTICO, 
DEVIDAMENTE HABILITADA, COM ATUAÇÃO REGIONAL E ESTADUAL, 
EXECUTAR SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS, 
LEIS, DECRETOS, PORTARIAS, AVISOS, RESULTADOS, 
NOTIFICAÇÕES, BALANCETES, RELATÓRIOS FISCAIS, EDITAIS, 
CONVOCAÇÕES, ENTRE OUTROS DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DO 
OESTE/PR. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 116.760,00 (cento e dezesseis mil, setecentos e sessenta reais). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 25/07/2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA:
ABERTO 

EXCLUSIVO ME/EPP 
NÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
NÃO  
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                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Nº 39/2025 
 

De acordo com a Autorização de despesa nº 46/2025 datada 24 de junho deste ano, 
 

RATIFICAMOS, a decisão proferida por esta Comissão, considerando vencedora a empresa de responsabilidade:  

 EXTINMAR EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº 30.797.0770002-86, situada na Rua Avenida Presidente Kennedy, 2229, centro, na cidade de Palotina- 

PR, no CEP: 85.950-000, determino ciência, e 
ADJUDICAMOS, à empresa supracitada, a compra em tela, no valor total de: R$ 970,00 (Novecentos e Setenta 

Reais) 

 

Palotina, 10 de julho de 2025. 
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EXTRATO DA ANÁLISE DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025 
  Edital de Pregão Eletrônico nº 040/2025 
Processo Administrativo nº 335/2025 
Recorrente: KEDMA ISABEL DE ASSIS ME  
Recorridas: CENTRO MUSICAL IVAIPORÃ LTDA ME 
COMERCIAL TRÊS ACORDES 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEREM UTILIZADOS NAS 
OFICINAS DE MÚSICA, CORAL E FANFARRA, OFERECIDAS PELO DEPARTAMENTO DE CULTURA. 
RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal/PR, 10 de julho de 2025. 
Fábio André Walker – Pregoeiro 

Portaria nº 384 de 09 de maio de 2025 
 

DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 040/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 335/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

RECORRENTE: KEDMA ISABEL DE ASSIS ME  
RECORRIDAS: CENTRO MUSICAL IVAIPORÃ LTDA ME  
COMERCIAL TRÊS ACORDES 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEREM UTILIZADOS NAS 
OFICINAS DE MÚSICA, CORAL E FANFARRA, OFERECIDAS PELO DEPARTAMENTO DE CULTURA. 
                     Após análise do Recurso apresentado e dos fundamentos expostos pelo Pregoeiro, entende-se por 
IMPROCEDENTE o recurso administrativo interposto pela empresa KEDMA ISABEL DE ASSIS ME ao Edital do 
Pregão Eletrônico nº 040/2025. Por conseguinte, sejam realizados todos os atos devidos e publicações 
necessárias. 

Missal-PR, 10 de julho de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DA ANÁLISE DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025 

  Edital de Pregão Eletrônico nº 040/2025 
Processo Administrativo nº 335/2025 
Recorrente: MASCATE PERCUSSÃO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 
Recorrida: CENTRO MUSICAL IVAIPORÃ LTDA ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEREM UTILIZADOS NAS 
OFICINAS DE MÚSICA, CORAL E FANFARRA, OFERECIDAS PELO DEPARTAMENTO DE CULTURA. 
RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal/PR, 10 de julho de 2025. 
Fábio André Walker – Pregoeiro 

Portaria nº 384 de 09 de maio de 2025 
 

EXTRATO DA ANÁLISE DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025   
Edital de Pregão Eletrônico nº 040/2025 
Processo Administrativo nº 335/2025 
Recorrente: SC INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESS LTDA 
Recorrida: CENTRO MUSICAL IVAIPORÃ LTDA ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEREM UTILIZADOS NAS 
OFICINAS DE MÚSICA, CORAL E FANFARRA, OFERECIDAS PELO DEPARTAMENTO DE CULTURA. 
RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal/PR, 10 de julho de 2025. 
Fábio André Walker – Pregoeiro 

Portaria nº 384 de 09 de maio de 2025  
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EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 
OBJETO AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

URBANISMO E TRANSPORTE 
FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº VALOR TOTAL 

COMERCIAL APP COMÉRCIO DE 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA-EPP 49.353.698/0002-07 359 R$ 5.550,00 

PRAZO            15 (QUINZE) DIAS 
DOTAÇÕES 09 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03520 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  

DATA             10 DE JULHO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 445/2024 
LICITAÇÃO  INEXIGIBILIDADE Nº 089/2024 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
 STODULSKI ENGENHARIA LTDA – ME CNPJ Nº 13.367.406/0001-59 
OBJETO         CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TOPOGRÁFICOS EM ÁREAS URBANAS E RURAIS NO MUNICÍPIO DE MISSAL 
OBJETIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, 

SENDO DE 01/08/2025 ATÉ 01/08/2026,  
DATA                           03 DE JULHO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 003 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº446/2023 

LICITAÇÃO  INEXIGIBILIDADE Nº 033/2023 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
 JACKSON COMERCIO E CONSERTOS LTDA CNPJ/MF Nº 05.971.124/0001-38 
OBJETO         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES,  COM FORNECIMENTO E TROCA DE PEÇAS DE MESMAS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PADRÕES DE QUALIDADE DAQUELAS PRODUZIDAS 
PELOS FABRICANTES DAS PEÇAS ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, 
OUTRAS PEÇAS E FLUÍDOS NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS 
VEÍCULOS/VANS/ONIBUS/CAMINHÕES, QUE COMPÕEM E IRÃO COMPOR A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE MISSAL/PR, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA TRAZ VALOR PARA PEÇAS E/OU MATERIAIS E MÃO DE OBRA  

OBJETIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, 
SENDO DE 11/07/2025 ATÉ 11/07/2026,  

DATA                           09 DE JULHO DE 2025 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
LICITAÇÃO TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 039/2024 
OBJETO CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) NA ÁREA DE FARMÁCIAS, PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS CLASSIFICADOS DE “A - Z”, COM BASE NO 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDOR - PMC 
(PREÇO PARA FARMÁCIAS E DROGARIAS), CONSTANTE DA TABELA CMED (CÂMARA DE 
REGULAÇÃO ANVISA), A SEREM REALIZADAS DE FORMA PARCELADA COM ENTREGA NO 
BALCÃO DA EMPRESA DIRETAMENTE AO PACIENTE, DESTINADAS A ATENDER A LEI 
MUNICIPAL Nº 1.616/2021, QUE INSTITUI O “PROGRAMA AUXÍLIO MAIS SAÚDE MISSAL”  

FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº LOTES 
FARMACIA IDEAL MISSAL LTDA 10.174.659/0001-18 371 1,2,3 

VALOR TOTAL DO CREDENCIAMENTO R$100.000,00 (CEM MIL REAIS) POR ANO. 
DURAÇÃO     12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES SECRETARIA DE SAÚDE 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03130 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  

DATA            10 DE JULHO DE 2025  
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EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇOS 
LICITAÇÃO TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 061/2025 
OBJETO CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO EM GERAL, COM BASE NA TABELA SINAPI E APLICATIVO NOTA PARANÁ. 
FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº LOTES 

LUIZ MAYER & CIA LTDA 01.632.206/0001-05 372 01-08 
MEDGARRA MONITORAMENTO DIGITAL LTDA 59.555.388/0001-30 383 08 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 1.585.000,00 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E OITENTA E CINCO 
MIL REAIS) PARA UM ANO. 
DURAÇÃO       12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES 06 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

20.606.0010.2028 DESENVOLVIMENTO DO AGRO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDITCA 
01030 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
20.606.0010.2029 GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E DO FUMDAMAM 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01120 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  

DATA             10 DE JULHO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 003 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº447/2023 

LICITAÇÃO  INEXIGIBILIDADE Nº 033/2023 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
 LUIS ANTONIO MARMITT BACKES -MEI CNPJ Nº 22.009.976/0001-68  
OBJETO         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES,  COM FORNECIMENTO E TROCA DE PEÇAS DE MESMAS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PADRÕES DE QUALIDADE DAQUELAS PRODUZIDAS 
PELOS FABRICANTES DAS PEÇAS ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, 
OUTRAS PEÇAS E FLUÍDOS NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS 
VEÍCULOS/VANS/ONIBUS/CAMINHÕES, QUE COMPÕEM E IRÃO COMPOR A FROTA 
DO MUNICÍPIO DE MISSAL/PR, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DO SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR PARA PEÇAS E/OU MATERIAIS E MÃO 
DE OBRA 

OBJETIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, SENDO DE 11/07/2025 ATÉ 11/07/2026 

DATA                           09 DE JULHO DE 2025 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FUNDEMIS Nº 357/2025 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL e 49.357.931 MARCIO JOSE MATTEI CNPJ:49.357.931/0001-30 
OBJETO SUPORTE FINANCEIRO DE R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) PARA CAPITAL DE GIRO 

DE ACORDO COM AS NORMAS LEI 1.690 DE 01 DE JULHO DE 2022 E LEI MUNICIPAL 
Nº1.726 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

VALOR   R$ 15.000,00(QUINZE MIL REAIS) 
DURAÇÃO 36 (TRINTA E SEIS) MESES PARA CAPITAL DE GIRO 
DATA 08 DE JULHO DE 2025 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FUNDEMIS Nº 354/2025 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL e 37.143.143 JOHN FREDY CORTES LOPEZ CNPJ:37.143.143/0001-62 
OBJETO SUPORTE FINANCEIRO DE R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) PARA CAPITAL DE GIRO 

DE ACORDO COM AS NORMAS LEI 1.690 DE 01 DE JULHO DE 2022 E LEI MUNICIPAL 
Nº1.726 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

VALOR   R$ 15.000,00(QUINZE MIL REAIS) 
DURAÇÃO 36 (TRINTA E SEIS) MESES PARA CAPITAL DE GIRO 
DATA 07 DE JULHO DE 2025 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FUNDEMIS Nº361/2025 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL e ALCENIRA CANDIDO 00053870948 CNPJ:14.204.076/0001-43 
OBJETO SUPORTE FINANCEIRO DE R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) PARA CAPITAL DE GIRO 

DE ACORDO COM AS NORMAS LEI 1.690 DE 01 DE JULHO DE 2022 E LEI MUNICIPAL 
Nº1.726 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 
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VALOR   R$ 15.000,00(QUINZE MIL REAIS) 
DURAÇÃO 36 (TRINTA E SEIS) MESES PARA CAPITAL DE GIRO 
DATA 08 DE JULHO DE 2025 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FUNDEMIS Nº352/2025 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL 
  16.727.153 CARMEM BEATRIZ UBESSI ZWIRTES CNPJ:16.727.153/0001-75 
OBJETO SUPORTE FINANCEIRO DE R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) PARA CAPITAL DE GIRO 

DE ACORDO COM AS NORMAS LEI 1.690 DE 01 DE JULHO DE 2022 E LEI MUNICIPAL 
Nº1.726 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

VALOR   R$ 15.000,00(QUINZE MIL REAIS) 
DURAÇÃO 36 (TRINTA E SEIS) MESES PARA CAPITAL DE GIRO 
DATA 07 DE JULHO DE 2025 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FUNDEMIS Nº346/2025 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
  36.710.149 ELOISABETE DA SILVA MELLO KIELING CNPJ Nº36.710.149/0001-01   
OBJETO SUPORTE FINANCEIRO DE R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) PARA CAPITAL DE GIRO 

DE ACORDO COM AS NORMAS LEI 1.690 DE 01 DE JULHO DE 2022 E LEI MUNICIPAL 
Nº1.726 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

VALOR   R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) 
DURAÇÃO 36 (TRINTA E SEIS) MESES  
DATA 04 DE JULHO DE 2025 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FUNDEMIS Nº366/2025 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL 
  KERLI FERNANDA UNSER-ME CNPJ:43.339.132/0001-55 
OBJETO SUPORTE FINANCEIRO DE R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) PARA CAPITAL DE GIRO 

DE ACORDO COM AS NORMAS LEI 1.690 DE 01 DE JULHO DE 2022 E LEI MUNICIPAL 
Nº1.726 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

VALOR   R$ 15.000,00(QUINZE MIL REAIS) 
DURAÇÃO 36 (TRINTA E SEIS) MESES PARA CAPITAL DE GIRO 
DATA 08 DE JULHO DE 2025 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FUNDEMIS Nº355/2025 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL 
  ELIZANGELA PEDRO MARCINIAK 03284307907 CNPJ:19.312.623/0001-28 
OBJETO SUPORTE FINANCEIRO DE R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) PARA CAPITAL DE GIRO 

DE ACORDO COM AS NORMAS LEI 1.690 DE 01 DE JULHO DE 2022 E LEI MUNICIPAL 
Nº1.726 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

VALOR   R$ 15.000,00(QUINZE MIL REAIS) 
DURAÇÃO 36 (TRINTA E SEIS) MESES PARA CAPITAL DE GIRO 
DATA 08 DE JULHO DE 2025 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FUNDEMIS Nº365/2025 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
  MERCADO DO FARINHA LTDA CNPJ Nº30.249.183/0001-44 
OBJETO SUPORTE FINANCEIRO DE R$15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) PARA CAPITAL DE GIRO, 

E R$35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS) PARA INVESTIMENTOS 
(EQUIPAMENTOS) DE ACORDO COM AS NORMAS DA LEI 1.690 DE 01 DE JULHO DE 
2022 E LEI MUNICIPAL Nº1.726 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022   

  VALOR                     R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), SENDO R$15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) 
PARA CAPITAL DE GIRO, E R$35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS) PARA 
INVESTIMENTOS (EQUIPAMENTOS) 

DURAÇÃO 36 (TRINTA E SEIS) MESES PARA CAPITAL DE GIRO E 48 (QUARENTA E OITO) 
MESES PARA INVESTIMENTOS   

DATA 04 DE JULHO DE 2025 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICI-
TAÇÃO N° 059/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025

       O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Pa-
raná, Sr. Lucian Aluísio Dierings, no uso de suas atribuições legais, consideran-
do a ata de adjudicação do Pregão Eletrônico nº 031/2025; considerando, que se-
gundo o parecer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames 
da legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico n° 031/2025,  cujo objeto é  a Aquisição de notebooks, chrome-
books e headsets para atender a demanda da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes., ADJUDICANDO em favor das empresas: NASH TECH DISTRIBUIDORA 
LTDA (40138217000187) com o lote: 3 no valor total de R$ 925,00 (novecentos e 
vinte e cinco reais). LLX DISTRIBUIDORA LTDA (43696821000117) com o lote: 2 no 
valor total de R$ 31.625,00 (trinta e um mil e seiscentos e vinte e cinco reais). VAS-
TA TECNOLOGIA LTDA (00642431000151) com o lote: 1 no valor total de R$ 
310.800,00 (trezentos e dez mil e oitocentos reais)., regularmente classifi cadas e 
habilitadas no Pregão Eletrônico nº 031/2025. Ciência aos interessados, observadas 
as prescrições legais pertinentes.
                  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE, Estado do Paraná, em 10 de julho de 2025.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

    DECRETO Nº 198/2025 
Data: 10/07/2025
Concede Férias aos servidores e dá outras providências.

SILVANO TORTELLI, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA LÚCIA – PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;

D E C R E T A
Art. 1º Considerando o que concerne o disposto do artigo 84 da Lei Municipal nº 314/2009 (Plano 
de Carreira dos Servidores), concede aos servidoras municipais, abaixo relacionados, férias 
normais com gozo de 30 dias consecutivos. 

NOME CARGO PERÍODO DE 
GOZO DATA DE RETORNO

RUBIA MACEDO MÉDICA 
VETERINÁRIA

10/07/2025 à 
08/08/2025 11/08/2025

DIONI CUPINI 
RODRIGUES

AGENTE 
ADMINISTRATIVO

10/07/2025 à 
08/08/2025 11/08/2025

Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 10 de julho
de 2025.                                                              

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO 
Nº DO DOCUMENTO: TERMO DE RESCISÃO Nº 25/2025 
INSTRUMENTO CONTRATUAL: CONTRATO Nº 14/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 
CONTRATADO: IVAN ZANETTE LTDA 
DISTRATO: POR FORÇA DA PRESENTE RESCISÃO, AS PARTES DÃO POR RESCINDIDO O PRESENTE CONTRATO, NADA MAIS TENDO A 
RECLAMAR UMA DA OUTRA, A QUALQUER TÍTULO E EM QUALQUER ÉPOCA, RELATIVAMENTE ÀS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NO 
AJUSTE ORA RESCINDIDAS, RENUNCIANDO RECIPROCAMENTE, A QUALQUER DIREITO DE INDENIZAÇÃO. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 10 DE JULHO DE 2025. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025 - Objeto: Contratação de empresa 
especializada para organizar e fornecer estrutura e serviços necessários à realização do Concurso Cultural no Município. O 
Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna a público que: Fica homologado o procedimento licitatório em epígrafe 
e a adjudicação do objeto, para a plena consolidação do previsto neste certame e depois de cumpridas as formalidades legais. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 105.727,00.  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste/PR, em 10 de julho de 2025.  
 
PROCESSO MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 51/2025 – PROCESSO Nº 123/2025 
OBJETO: Contratação empresa especializada visando a prestação de serviços de manutenção de Software para diagramação e 
publicação de Diários Oficiais em meio eletrônico e aquisição de software de aplicação de gerenciamento eletrônico de 
documentos. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 
CONTRATADA: DIGITALDOC SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ n.º 09.168.506/0001-89. 
Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 10 de julho de 2025. 
 
Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 10 de julho de 2025. 
PROCESSO MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 52/2025 – PROCESSO Nº 124/2025 
OBJETO: Contratação da Associação de Municípios do Oeste do Paraná para prestação de serviços de capacitação dos 
servidores educacionais da Rede Municipal de Ensino. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, aliena “f” da Lei nº 14.133/21. 
CONTRATADA: AMOP ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO OESTE DO PARANÁ - AMOP, inscrita no CNPJ n.º 75.907.576/0001-36. 
Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 10 de julho de 2025. 
 
 

ROBSON DE OLIVEIRA LERMEN  
PREFEITO EM EXERCÍCIO 

 
*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  www.entreriosdooeste.pr.gov.br 
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